
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.' PMC/SEGOViO93l2009

Congonhas, 24 de março de 2009.

Exmo. Sr.

Rodolfo Conzaga da Silva

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MC

Senhor Prcsidente.

Encamiúamos, para análise e votação dos Seúores Vereadores, Projeto de Lei

que "Revoga os incisos III, slíneas "a" e "b", Vll, WII, ü, X, XI e XII do drt. 2": acrescenta

os incisos XIV, W e WI e dá not'a redaÇão ao arÍ. 1" e ao § 3' do orÍ. 13, íodos da Lei n'

2.570, de 29 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinudo

para atender à necessidade temporária de excepcionol interesse público".

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideraçào e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente-

Arnaldo da S rlo
Secretário Munic Governo

,?o

do Rcsplúiel
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Assunto: Encaminhamento.
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Revoga os incisos III, alíneas "a" e "b", VII, VllI, IX,
X, XI e XII do arí. 2'lacrescenta os incisos XIV, XV e

XVI e dti nova redação ao art. 4o e ao § 3'do art. 13,

todos da Lei n." 2.570, de 29 de dezembro de 2005, que

"dispõe sobre â contratâção por tempo determinado
para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público ".

A Câmara Municipal de Congoúas. Estado de Minas Gerais. aprovou e eu. Prefeito.
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' O caput do art. 2" da Lei 2.570, de 29 de dezembro de 2005, passa a vigorar
acrescido dos incisos X1l . XV e XVI:

*Art. 
2o.

XIV atendimento a programas federais e esladusis relacionados à educação e à saúde,

no âmbito do município.
XV a contrataçiio de professor substituto exclusivamente para suprb fdka de docente

na carreira, decorrente de licença de concessão obrigatória ou afastamento para ocupar catgo
comissionado de cheJia ou direção, na área educacional

Wl a conÍratação de profissional da área de soúde, pora substituição de servidor
efetivo, poro suprir a íalÍa decorrenle de licença de concessão obrigatória, ou aÍaslamerrto
para ocupdr cargo comissionado de chefia ou direção, na drea de saúde.

Art. 2 . O art. 4o da Lei 2.570, de 29 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a

seguinte redação.

"Art. 4'A contrataÇão será feita por tempo determinado e somenle proftogdvel dentro
dos seguintes prazos máximos:

I enquanto durar u calamidade ou o surlo epidêmico, limitado ao prazo míximo de

06 meses, prorrogáveis por igual períotlo, nos casos tlos incisos I e II do art. 2';
II até 12 meses , no caso do inciso XV e XVI do art- 2';
III - aíé 24 meses no cuso tlos incisos IV e VI do art. 2";
IV - enquanlo durar o programa ou convênio, no caso dos incisos V, XIil, XIV." (NR)

Cânara MudiPol dc Congonhrs
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Art.3' . O § 3'do art. 13 da Leí 2.570, de 29 de dezembro de 2005, passa a vigorar com
a seguinte redação.

" Art. I3............

§ 3' A contratação tle qae tratom os incisos IV,4 XIV, XV e XVI do art. 2o, serd
precedida cle aprovação do candidato em processo simplificado de seleção, na formo do
regulamento." (NR)

Art. 4'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Ficam revogados os incisos I1l, alíneas VIl, Vm, IX. X, XI e XII do
art. 2'da Lei n.'2.570. de 29 de dezembro de 2005.

Congoúas. 20 de março de 2009.

NDERSON CO
Prefeito de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

O Poder Público, ao editar a Lei 2.570, de 29 de dezembro de 2005, buscou
regulamentar o inciso IX, do art. 37 da Constituição da República, que trata da contratação por
tempo determinado, para atender à necessidade temporríria de excepcional interesse público.

A norma disciplinadora que rege a matéria, especificamente os incisos III. alíneas
"a" e "b", Vll, VII, IX, X, XI e XII, do art.2' da citada Lei municipal, foi objeto de uma Ação
Direta de Inconstitucionalidade em tramitação perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, em que foi deferida liminarmente a suspensão da eficácia do citado anigo e
seus incisos, acima explicitados.

Referidos incisos tratam do que se considera necessidade de excepcional interesse
público. no âmbito municipal. paÍa fins de contratação de pessoal para atender às situações
emergentes, quando necessá,rio.

E sabido que a Administração Pública deve se pautar pelos princípios
constitucionais. notadamente o da impessoalidade, e assim agindo buscou mecanismos para que

a contratação de pessoal para atender excepcional interesse público pudesse. através da Lei
2.57012005, passar pelo crivo de processo seletivo.

Entretanto, em que pese a lorma transparente ao normatizar seus atos

administrativos, o Executivo se vê compelido a revogar os citados diplomas legais previstos na

Lei 2.57012005, a fim de que não veúa causar maiores prejuízos à municipalidade. em iace da

continuidade da Ação Direta de Inconstitucionalidade, que demandará tempo dada à morosidade
da Justiça.

Pelas razões expostas, é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora

enviado e sua aprovação.

Aproveitamos para manifestar aos nobres Edis nossa admiração e estima

Congoúas, 20 de março de 2009
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JUSTIFICATIVA

Ademais, o presente projeto de lei acrescenla os incisos XIV, XV e XVI ao art.2o.

da Lei 2.57012005, que vem dar a constitucionalidade pretendida ao deixar mais visível os

mecanismos para a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporriria de

excepcional interesse público.
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l'Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, o
Município poderá efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos
previstos nesta lei.

Art.2" Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
I - atendimento a situações de calamidade pública;
ll - combate a surtos epidêmicos;
III - atendimento a situações excepcionais na área de educação, tais como:
a) abertura de novas turmas;
b) demais casos de urgência nos quais seja necessária a contratação de servidores,

havendo inviabilidade da realização imediata de concurso público.
IV - atendimento a situações excepcionais na área de saúde, em especial nos casos

de urgência nos quais seja necessária a contratação de servidores, havendo inviabilidade da realização
imediata de concurso público;

V - atendimento a programas federais, estaduais ou municipais de duração
temporária, especialmente o Programa de Saúde da Família - PSF e Programa Agentes Comunitários de
Saúde - PACS.

Vl - atendimento a requisições da Justiça Eleitoral, pelo período solicitado;
VII - atendimento a programa de trabalho realizados pelo Município,

individualmente ou em conjunto com os demais entes da Administração direta ou indireta federal ou
estadual, pelo prazo de sua duração;

VllI - atendimento a casos de não preenchimento de cargos para os quais tenha
sido realizado concurso público;

IX - atendimento a situações excepcionais para substituição de servidores. cujo
vínculo com a administração tenha sido extinto, nos casos de aposentadoria, pedido de exoneração,
demissão, morte e invalidez;

X - substituição de servidores afastados por ferias, licenças ou afastamento para

exercício de cargo em comissão, incluídos os da Saúde e Educação, na forma do decreto;
Xl - atendimento a situações administrativas e ou operacionais excepcionais e

temporárias, justificado o interesse público e a excepcionalidade da contratação;
XII atendimento a programas educacionais visando implantação de cursos

técnicos e pós-médio, diretamente pelo Município ou em parcerias;

XIII - atendimento a Programa de Ensino de Jovens e Adultos - EJA.

c

LEI N" 2.570

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO PARA ATENDBR À
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS
TERMOS DO INCISO IX, DO ART. 37, DA
coNSTrTUrÇÃO rnorRAI,
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Art.3'A contratação para atender às situações previstas no artigo anterior
prescindirá de processo seletivo, observado o disposto no artigo l3 desta lei.

Art. 4'A contratação será feita por tempo determinado e somente prorrogável
dentro dos seguintes prazos máximos:

I - enquanto durar a calamidade ou o surto epidêmico, limitado ao prazo máximo
de 6 meses, prorrogáveis por igual período, no caso dos incisos I e ll do art. 2";

II - até 06 (seis) meses, no caso do inciso XI do art.2o;
llÍ - até 12 (doze) meses, no caso do inciso IX do arl.2';
lY - até 24 (vinte e quatro) meses, no caso dos incisos III, IV, VI e VIII do art. 2";
V - enquanto durar o programa ou convênio, no caso dos incisos V, VII, X, XII e

XIII do art. 2".

Art. 5' As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação
orçamentária específica.

Art. 6" E proibida a contratação, nos termos desta lei de servidor da Administração
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e Municípios, bem como de empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas,
ressalvados os casos de acumulação previstos na Constituição da República.

Art. 7" A remuneração do contratado corresponderá à fixada para o servidor
efetivo, que desempenhe função ou atribuição semelhante, ou, não havendo, àquela estipulada pelo
mercado de trabalho.

§ l' Os servidores contratados farào jus aos mesmos reajustes gerais anuais
concedidos aos servidores detentores de cargos de provimento efetivo do Município.

§ 2" Os profissionais da área da saúde contratados para o atendimento aos

programas federais, em especial o Programa de Saúde de Família - PSF e Programa de Agentes
Comuniúrios de Saúde - PACS, serão remunerados de acordo com o valor de mercado apurado na

região.

§ 3'Os profissionais da área da saúde contratados em regime de plantiio de 06
(seis), l2 (doze) ou 24 (vinte e quatro) horas, bem como os especialistas , poderão perceber

remuneração diferenciada da percebida pelos servidores efetivos, na forma do regulamento, desde que

não supere a 80% do vencimento básico do cargo efetivo de função idêntica ou semelhante.

Social.

Art. 9" O funcionário contratado não poderá:

I - receber atribuição, função ou encargo não previsto no respectivo contrato;
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para

o exercício concomitante de cargo em comissão ou função de confiança.
Parágrafo único, A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão

do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa da autoridade envolvida na transgÍessão.

Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao contratado serão apuradas

mediante sindicância. concluída no prazo de 20 (vinte) dias, assegurados a ampla defesa e o

contraditório.

,'

§/

Art.8" O contratado vincula-se obrigatoriamente ao regime Geral de Previdência
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Art. ll. O contratado farájus a:
I - remuneração nunca inferior ao vencimento mínimo assegurado aos servidores

públicos municipais;
II - inedutibilidade da remuneração ajustada;
III - jomada de trabalho não superior a 8 (oito) horas diárias, salvo em regime de

plantÃo e 44 (quarenta e quatro) horas semanais;
IV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
V - remuneração do serviço extraordinario superior à da normal;
VI - remuneração do trabalho noturno superior à do diumo;
VII . férias;
VIII - adicional de remuneração, pelo exercício de atividades penosas, insalubres

ou perigosas;

IX - salário-família;
X - décima terceira remuneração;
XI - afastamento remunerado em virtude de:
a) casamento, até 08 (oito) dias;
b) luto, pelo falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão, até 08 (oito) dias;
c) licença por acidente, no exercício das atribuições previstas no contrato;
d) licença para tratamento de saúde;
e) licença à gestante, sem prejuízo do vínculo contratual, com a duração de 120

(cento e vinte) dias;

0 licença-paternidade, de 05 (cinco) dias consecutivos.

Parágrafo único. Os beneficios previstos nos incisos V, VI, VII, VIII, lX serão
calculados de acordo com a legislação municipal dos servidores.

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir-se-á sem direito a
indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;
ll - por iniciativa do contratado;
III - suspensão da obra ou serviço, por insuficiência superveniente de recursos ou

outra razão de interesse público, a critério da Administração;
IV - falta funcional ou descumprimento de norma técnica de observância

obrigatória, conforme previsto no Estatuto dos Servidores Públicos.

§ l' A extinção do contrato, nos casos do inciso II, será comunicada com a

antecedência mínima de trinta dias, sob pena de multa de valor correspondente a 1 (um) mês de
remuneração do contratado.

§ 2'A extinção do contrato, por iniciativa do contratante, decorrente de

conveniência administrativa, será devidamente motivada e não importará em pagamento ao contratado
de qualquer indenização.

§ 3'Na hipótese do inciso III, o contratado será notificado da rescisão do contrato,
com antecedência de l5 (quinze) dias.

§ 4" Na hipótese de rescisão antecipada do contrato por ato unilateral do Poder

Público, não fundada em qualquer dos incisos deste artigo, assistirá ao contratado direito a indenização

conespondente a I (um) mês de remuneração.



L

0eU

frh oo

Ârt. 13. A celebração do contrato administrativo previsto nesta lei observará o
seguinte procedimento:

I - autorização do contrato, à vista de solicitação fundamentada do órgão
interessado;

lI - instrução do processo de contratação;
III - avaliação do candidato, quando for o caso;
IV - assinatura do contrato pelas partes.

§ l" A autorização do contrato é da exclusiva competência do dirigente superior do
Poder, autarquia ou fundação, que poderá delegar-lhe a assinatura.

§ 2' Incumbe ao órgão de administração de pessoal instruir o processo de
contratação, em cada caso, com os seguintes documentos, dentre outros:

a) solicitação do órgão competente, constando a função a ser desempenhada
e o prazo da contratação;

b) documentos pessoais do contratado, incluindo:
I - cópia autenticada da cédula de identidade e CPF;
ll - prova de habilitação profissional, se for o caso;
III prova de quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - atestado de capacidade fisica mental, expedido por médico ou junta médica

oficial;
V - declaração firmada pelo candidato à contratação, de não estar incidindo em

acumulação vedada de cargo, emprego ou função, nos termos da Constituição da República.

§ 3'Constituirá ainda requisito de contratação a prévia aprovação do candidato em
processo simplificado de seleção, constituído de prova escrita, na forma do regulamento, a cargo de

Comissão designada pelo dirigente superior do Poder ou entidade descentralizada abrangida por esta lei,
nos casos previstos no art. 2o, incisos III, IV e V.

§ 4o Em caso de empate no processo simplificado previsto no parágrafo anterior,
serão observados os seguintes critérios de desempate:

I- servidor público municipal, observados os casos de acumulação de cargos e

funções públicas permitidos pela Constituição da República;
lI- tempo de serviço no Município, na função pleiteada;
lll- tempo de serviço profissional;
IV- maior idade.

§ 5" O processo simplificado de seleção previsto neste artigo será regulamentado

por decreto do chefe de cada Poder ou do dirigente superior de entidade descentralizada.

Art.14. A seleção de professores substitutos para a rede municipal de ensino

constituirá em prova escrit4 conforme regulamentado em decreto e, para efeito de desempate dos

candidatos, serão adotados os seguintes critérios:
I - análise de currículo, conforme regras definidas por edital;
Il- tempo de serviço na rede municipal de ensino, nas atribuições de professor;

lll - tempo de serviço prestado efetivamente na educação;

IV - idade, com prevalência do mais idoso.
Parágrafo único. Na hipótese do não preenchimento das vagas por professores

habilitados, a Secretaria Municipal de Educação elaborará a listagem de classificação de candidatos

pelos critérios estabelecidos em decreto para contratação imediata a fim de suprir as necessidades

urgentes de regência de classe.



Art. 15, Incumbe ao órgão de Administração de pessoal do Poder Público,
autarquia ou fundação pública:

I - organizar e manter organizados os demonstrativos mensais das contrataçôes, a

serem enviadas ao Tribunal de Contas do Estado;
ll - afixar, até o l0o (décimo) dia do mês seguinte ao vencido, o quadro geral,

mensal e acumulado, das contratações, vigentes e rescindidas, com base nesta lei.

Art. 16. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta
lei será contado para todos os efeitos legais.

Art. 18. O servidor, efetivo ou comissionado, poderá receber honorários pelo
efetivo exercício da atividade de membro da Comissão de Processo Seletivo, em conformidade com as

disposições regulamentares.

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Ficam revogadas as Leis n.' 2.509, de 17 dejunho de 2005 e 2.552, de 19

de outubro de 2005.

Congonhas, 29 de dezembro de 2005.

ANDERSON COSTA CABIDO
Pre/eito de ('ongonhas

.À Mi
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Art. 17, O vínculo do funcionário contratado com a Administração é precário e

regido pelo Direito Administrativo.
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REQUERIMENTO N' 078/2009

Exmo.Sr
Rodolfo Gonzaga da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160,

§§ l" e 2", do RI, ouvido o Plenário, requerem a V. Exa. que o(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s), tramite(m) em regime de urgência especial, para fins de discussão e votação
nestâ sessão ordinária.

PROJETO DE LEI N' 017/2009 - Revoga os incisos III, alíneas VII, VI[, IX,
X, XI e XII do art.2o, acrescenta o incisos XIV, XV e XVI e dá nova redação ao art. 4o e ao

§ 3" do art. 13, todos da Lei no 2.570, de 29 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a
contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público".

Requerem ainda que seja dispensada a votação pelo Plenário do parecer da
redação final, nos termos do art. 275 do Regimento Intemo e convocada a Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de parecer final no projeto acima citado.

.IT]STIFICATIVA

Tal solicitação se justifica para dar celeridade à tramitação do referido
projeto.

Câmara Municipal de Congoúas ,24 de março de 2009.

Vereadores: d /<
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Câmara Municipal de Congoúas, 24 de março de 2009.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Saúde e Assistência Social
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

PROJETO DE LEI N" 017/2009 - Revoga os incisos III, alíneas VII, VIII, IX,
X, XI e XII do art.2o, acrescenta o incisos XIV, XV e XVI e dá nova redação ao art. 4o e ao

§ 3o do aÍ. 13, todos da Lei n' 2.570, de 29 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a
contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público".

RELATORIO

O projeto de lei versa sobre contratação por tempo determinado, para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

É sabido que a Administração Pública deve e pautar pelos princípios
constitucionais, notadamente o da impessoalidade e assim agindo, buscou mecanismos para
que a contratação de pessoal para atender excepcional interesse público pudesse, através da
Lei2.570/05, passar pelo crivo de processo seletivo.

A matéria está devidamente motivada, o Executivo é competente para

apresentáJa.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso relatório. )

Í,O,u rd*-<.A+
Relator

t/

*ro*^(,''^ail : tongorüas@camaracongonhas'm 
g gov br

Rua Padre Antônio Conea, l6i, Cenro - Congonhas/lvíC - Tel : (31) l?lll840 - Site: wwu camuac

O presente projeto vem dar a constitucionalidade pretendida ao deixar
mais visivel os mecanismos para a contratação por tempo determinado.
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Câmara Municipal de Congonhas, 24 de março de 2009

REDAÇÃO FINAL

Comissão de LegislaçÉo, Justiça e Redâção FinàI.

Ref.: Proj€to de Lei n" 0l7l2uJ9 - Revoga os incisos lII, alíneas "a" e "b", VII, VItr, Dl X, XI e

Xtr do art. 2"; acrescenta os íncisos XIV, XV e XVI e dá nova redação ao art. 4o e ao püúgrafo 3"
do art. 13, todos da Lei n" 2.570, de 29 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a contratação por
tempo determinado para atender à necessidade tempolária de excepcional interesse público.

Rf,LATÓRTO

O projao de têi [' 017 nA09 de autoria do
Executivo, após ter sido aprovado conclusivamente em PlenÍdo, Íetorna a esta comissão para elaboração
da redação frnal.

Após anrí,lise do projeto verificamos que seu texto está de acordo com a Íécnica le-
gislativa, conforme determina o Reg imcnto Intemo deslâ Casa.

Esteéonossorelatório

-L

CMC,hnfs

Rua Padre Antô[i0 Corrêia. 163 - CentÍo - ConSoúasiMG -T€l.i (] l) 3731-1840 - site: www.camaracongonha.s.mg.govbr / E-nail c0ng0úas@)canaracongonhas.ng.g0ubr
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Câmara MuniciPal de Congonhas

.§.

PRoPosrÇÂo DE LEI N'006/2009.

Revoga os incisos lll, alíneas "a" e "b", VII, VIII, IX,
X, XI e XII do art. 2o;acrescenta os incisos XIV, XV e

XVI e dá nova redação ao art.4" e ao § 3" do art. 13,

todos da Lei n.' 2.570, de 29 de dezembro de 2005,
que "dispõe sobre a contratação por Íempo
determinado para alender à necessidade temporária
de excepc ional inte re.s se púb l ico".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art l' O caput do art. 2' da Lei 2.570, de 29 de dezembro de 2005, passa avigorar
acrescido dos incisos XIY , XV e XVI:

XIV atendimenlo a programas federais e estaduais relacionados à educaçõo e à
saúde, no âmbito do municípío.

XV a contralaÇão de professor substituto exclusivamente para suprir falÍa de docente
na carreira, decorrente de licença de concessão obrigatória ou aíasíamento para ocupar
cargo comissionado de chefia ou direção, na á.rea educacíonal-

XVI a contratoção de profissional da área de saúde, para substituição de servidor
efetivo, para suprir a falta decorrente de licença de concessão obrigalória, ou aíastamento
para ocupar cargo comissionado de chefia ou direção, na área de saúde-

Art. 2' . O art. 4" da Lei 2.570, de 29 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a
seguinte redação.

"Art. 4' A contraÍação será feita por tempo determinado e somenle prorrogável
dentro dos seguinles prazos máximos:

I - enquanto durar a calamidade ou o surto epidêmico, limiÍado ao prazo máximo de

06 meses, prorrogáveis por igual período, nos casos dos incisos I e Il do art. 2';
II - até 12 meses , no caso do inciso )T e XVI do art. 2o;

III - até 21 meses no caso dos incisos IV e VI do art. 2o;

IV - enquanto durar o programa ou cor»ênio, no caso dos incisos V, Xlil, XU." (NR)

Rua Padre Antônio Cone4 lói, Centm - Congc aíMG - Tel.: (11) li3l-1840 - Site: wlrw camaracongonhas mg'gov br - E-mail: congonhas@camaracongonhas mg gov br

" Art. 2'.



Câmara MuniciPal de Con o has
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AÍ. 3" . O § 3' do art. 13 da Lei 2.570, de 29 de dezembro de 2005, passa a vigorar
com a seguinte redação.

* Art. I 3..............

§ 3o A contratação de que traíam os incisos IV, V, XIY, XY e XVI do art. 2', seni
precedida de aprovação do candídato em processo simplificado de seleção, na forma do
regulamento. " (NR)

Art.4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5'Ficam revogados os incisos Ill, alíneas "a" e "b", VII, VIII, IX, X, XI e XII
do art. 2'da Lei n." 2.570, de 29 de dezembro de 2005.

Câmara Municipal de Congonhas, ao 5de março de 2009

RO ILVA
Pres den da Diretora

Congonhas

CMC/mgrm

Câmara Munici

Rua Padre Antôni0 C0ÍÍê4 I ó3, Cenfo - CongonhasMG - Tel.: (l l) l73l- 1840 - Site: wwu camaracongonhas mg gov br ' E-mail: congoúas@camaracongonhas mg gov br
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LEã N.'2.E-17. DE26íJE MARÇO DE 2089,

Revoga os itt-cisos !Il, uiíness "s" z "b", r'i!, r'i!!, ::i.
X, Xl e Xtí do ürt. 2o;ãcrsscenra as inciscs XiY, X',' e

XW e dá ruova redação oo a?í. 4' e ao § 3" :is t:::. ::.
Íodos da Lei n." 2"570, de 29 de dezeazbro iz 2405, i::e
"dispõe sobre â eontrâtação por teírpo ie?er=inaa:
para atender à necessidade temporá:'iâ d: excelclcr'al
interesse público".

ê. Câmara Mun:cipai <ie Congonhas, Estacio de iúilas Gerais. aorovou e e-:. ?i-'Í'::ic
saaciono e crornulgc a seguinte Lei:

Allt. :" C capEt do àn. 2o da Lei 2.570, ce 29 de tiezembro de 20C5. passa a r i-u,.;ia:'

acrescráo dcs incisos -l?tr/, ){r' e Wi:

r Ê- 
^,^1.,}:â,.,.. 

^ 
=J!af:!i - =i-ai. rI--"i---'."F,L= sE =-.-i':: r-..--.'-'!:

'J.;.( 
- = -''- > -:-! v.-: '.à

:,... , ; :il-
-..'.-.'-...

-:-... ..: -,. -1^--.:l.::.r:..a-',::-:::-l-t':,-:a - -,-.::: ::.'::-:'l-a-:.'i: .::' :.-::-.::=§?-''r. :l ,::-.s.:.,: .

Xl'1- cleraiwenra a pÍogÍal?rds federais € estcduaíç reíacicnadas à e:!u:nç,:ic t i
scúde, ;,zo â.rabiía da mu-zicipio"

tr/-- ã corrírctdção de professor substituto exclasivameixÍe p*ru suprir jcltt; rle lccet:le
nt cerreira, decoríenÍe de licença de concessão ob gafuiria oa {'íasícmen!ú pírrtr ocu-p,:? !!;:9c
ca$eÊsstorzü.do de chefia ou direçã.o, na área educecional"

Xy'l- c. cantrataÇão {ie prcírssional da área de saúde, paíc snbsíi!ítiçãa ie se?''i:c:
efetiva, pecrn suprb e f,alta decorrente de licença de concessão obrigflÍõ'lia, o.i aj'qstt;jji?i1i!;
ü.tri ocuüü-É cltrgc comissionado de cherta ou direção, xa área tle saslde.

ÂrÉ" 2' . a 
^ft. 

4' cz Lei 2.570, de 29 de dezembro ie 2CC5. passa a vigciai :c::-, a

seg:.lirte re<iação.

"Árt 4'é ,oirtlaíaçõo seí!Í feita por tempo deteíminado e soêreírls ,/aíragó.;ei ie::::'t
a;as segui.Eíes prazos tttãximos:

I - enquaÍrlo durar e calamidude o o surío epialên ico, limitcdo cc plqzc ;çt(x!:lzc :t
Có :eaeees, grarrogáveis par igx*! período, nos casos tlos incisos I e Il dc çn" 2';

ií - aÍé 12 zteeses , x.a caso do inciso XV e XW da arí. 2';
-jl - sié 24 rseses ao casa dos incbos IV e Yi do arl. 2';
-Í,t - enquanto dalar o progrnrn{í oa con»ênío, no caso dos incisos y, XII!, Xi {." {-\',\)

Canara Mudciml de &upúas
N"hotmoúr llY",



^.:- !:-E t- ^q :=^;=-.1-i

Ârt 30 . C § 3' do art. I3 da Lei 2.570, de 29 de dezembro de 20C5. gassa a :'igc:'a: r::::

§ 3" Á ccníratação de que í?stdm os incisos !Y, V, XlV, X'/ e XlI do sr!' 2', se::-

üvecetííea ée epravação do candidalo em ptacesso simplilieado de seleçãa, r2n íc:t?ri: .:
reguíamenÉc." @R)

Árt" 5o Fica::r revogaCos cs incisos lii. aiíneas "a" e "b", Vll. V!li. iX. X. Xj e.{;, i:r
tlt .2 da Lei *" 2.570. de 29 ie dezembro de 2005.

Cci-rgcihas, 26 ie rnarço de 2009.

ANDER.SCF{ CGS?A CABIDO
Frefe!3o de Congoallas

r,rt" 4' Es",z -el entra en vigor na data rie saa publicação.



cÂrr.rana MUNrcrpAL DE coNGoNHAS - MG

3.^rA^",;^-.*- r-^,..^ 7
I /."1

L+"*
.1, d"

Lr- c'}vc)

0l+ í,aDq.

4 1 1A- ae-)

t

íe

Á'

D
'l


